
 

 

 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL. 

Poder Executivo 
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 
Av. Nelito Câmara, 130 – Fone/Fax (67) 4042 7080. 

PORTARIA Nº 463/2026 DE 17 DE JUNHO DE 2026 

 

“Dispõe sobre concessão de férias ao servidor que menciona...” 

 

Aldenir Barbosa do Nascimento, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

  Resolve 

 

Art. 1º Conceder Conforme Art. 84 da Lei Complementar 27/2004, 30 dias de Férias 

regulamentares ao servidor Sr. Gilmar Birnfeld, efetivo no cargo de Auxiliar de Conservação e 

Reparos, com período aquisitivo de 08/10/2024 a 07/10/2025, sendo as férias de 01/07/2026 a 

30/07/2026, lotado na Gerência Municipal de Infraestrutura e Serviço Urbano e Habitação– 

GEMISUH. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.   

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul – MS, aos 17 dias do mês 

de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aldenir Barbosa do Nascimento 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO H. DO SUL. 

Poder Executivo 
 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 
Avenida Nelito Câmara, 130 – Fone/Fax (67) 4042-7080. 

 

PORTARIA Nº 464/2026 DE 17 DE JUNHO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre gratificação ao servidor que menciona e dá outras 

providências.” 

 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

  

 Resolve 

 

Art. 1º Fica concedida a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho (CET), nos 

termos da Lei Complementar n. 132/2026, que alterou o art. 22 da Lei Complementar nº 106/2023, 

percentual de 50% somente no período do mês de junho, para o servidor Agostinho Zanetti 

Guerreiro, efetivo no cargo de Motorista de Transporte Escolar, observado os percentuais 

individualmente fixados.  

Parágrafo único. A concessão da gratificação de que trata o caput fundamenta-se nas 

condições efetivas de exercício das atividades, em razão do exercício temporário de atividades 

desempenhadas a linha escolar das fazendas, conforme critérios legais e regulamentares vigentes, 

sendo o servidor beneficiário lotado na Gerência Municipal de Educação. 
 

           Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01/06/2026, revogados as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul – MS, aos 17 dias do mês de 

Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL. 

Poder Executivo 
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 
Av. Nelito Câmara, 130 – Fone/Fax (67) 4042-7080. 

PORTARIA Nº 465/2026 DE 17 DE JUNHO DE 2026 

 

“Dispõe sobre concessão de férias a servidora que menciona...” 

 

Aldenir Barbosa do Nascimento, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

  Resolve 

 

Art. 1º Conceder Conforme Art. 84 da Lei Complementar 27/2004, 20 dias de Férias 

regulamentares a servidora Sra. Julyany Moreira Fernandes, efetiva no cargo Médica 

Veterinária, com período aquisitivo de 21/03/2025 a 20/03/2026, sendo a férias de 13/07/2026 a 

01/08/2026, lotada na Gerência Municipal de Saúde– GEMUS. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

    

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul – MS, aos 17 dias do 

mês de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aldenir Barbosa do Nascimento 

Prefeito Municipal 
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Telefones Úteis

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul (67) 4042-7080

APAE (67) 3447-1350

Escola Municipal Profº Eduardo Pereira Calado (67) 9 9678-9554

CEI - Centro de Educação Infantil (67) 9 9699-4872

Conselho Tutelar (67) 99804-3748

Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul (67) 9 8114-3951

Iagro (67) 3447-1199

Polícia Militar (67) 9 9933-2832

ESTE DOCUMENTO FOI ASSINADO DIGITALMENTE POR NHS ENTERPRISE
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